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EDITORIAL

Elefantes brancos

Assim são chamadas muitas obras públicas realizadas 
no nosso país. Infelizmente temos grandes elefantes 
brancos por aí, sem utilidade, paralisados, sem nada. 

O grande erro na gestão de obras públicas continua 
sendo a elaboração de projetos básicos deficientes, 
muito mal feitos, sem integração, e, muitas vezes, até, 
inexistentes. Ou seja, sem planejamento adequado.

Veja mais nesta edição.
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Reconheço que navego, neste texto, por águas turbulentas, recorrendo 
a jargão empregado na Marinha, casa de minha origem profissional. Ainda 
assim, como travessia mandatória, o intuito é alcançar patamar superior, mais 
maduro e equilibrado. Mar calmo, convenhamos, nunca fez bom marinheiro.

Faço, nesse preâmbulo, um convite a você, caro(a) leitor(a), de breve 
incursão imaginária no... setor privado.(1)

Imagine que você foi promovido(a) a diretor(a) de suprimentos de uma 
empresa de grande porte – que tal uma subsidiária fabril do ramo automotivo? 

1 Secretário – Adjunto de Gestão do Ministério da Economia.

POR UM OLHAR
ADMINISTRATIVO-JURÍDICO

DAS  CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS

(1)
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Creio que sirva de bom exemplo. Seu papel principal é o provimento just in time 
de todos os insumos de materiais para projetos da empresa. Sala nova, vaga 
privativa para o seu carro e necessidade de criar sinergia com a sua equipe. 

Cinco(!) meses depois, você termina a sua primeira compra. Tratou-se 
de aquisição de lâmpadas LED, cuja demanda não constava do plano anual 
de aquisições da empresa. O estudo preliminar tomou quase oito semanas, 
haja vista a discussão sobre qual tipo de lâmpada era mais adequada, e se 
haveria ou não a coerência de se centralizar a compra, deste item, de todas as 
subsidiárias da empresa no Brasil em sua unidade. No mais, ninguém queria 
compor a equipe que iria confeccionar esse estudo, diga-se de passagem. A 
especificação foi outra tarefa árdua – mais cinco semanas. O descarte das 
lâmpadas foi um problema à parte a ser equacionado. A pesquisa de preços foi 
mais rápida do que previsto: apenas duas semanas. Selecionou-se o fornecedor 
– três semanas. A entrega deu-se em mais duas semanas. Um sucesso. #sqn

No mesmo dia da entrega, você foi, provavelmente, despedido(a), 
infelizmente. Os motivos são óbvios – e residem, logicamente, no entendimento 
de que just in time não é just in “5 meses”.

Fim da incursão. A conclusão, ainda que tomada como base nessa triste 
anedota, é que as contratações públicas, enquanto função de suprimento, não 
estão indo exatamente bem.

Dois insights são trazidos à baila aqui. O primeiro, mais passageiro neste 
artigo (mas não menos relevante), diz respeito aos mandamentos da gestão 
pública empreendedora, espinha dorsal do New Public Management, movimento 
que remanesce – já gozando de imprecisões –  como modelo básico desejado 
para a seara governamental. A transposição de práticas do setor privado ao 
público, orientadas ao cliente-cidadão e com foco em resultados – sintetizadas 
na obra Reinventando o Governo, de Osborne e Gaebler (1992) – é parcamente 
observada quando falamos de contratações públicas, devemos assentir.

Outro insight será mais bem dissecado doravante. Trata-se da ótica 
conferida às contratações governamentais como se desprovidas de qualquer 
equilíbrio entre os prismas jurídicos e de logística. Em palavras outras, como 
se direito administrativo e gestão de suprimentos convivessem em universos 
longínquos, impermeáveis. Nessa perspectiva, estereotipada, talvez, o 
privilégio de um extremo implica o sacrifício do outro, em face de uma suposta 
natureza dicotômica.

Nessa lógica radical, privilegiar a logística, ousa-se dizer, é promover 
o devido foco em resultados, muitas vezes perpassando-se por soluções 
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inovadoras, com maiores probabilidade de se desconsiderarem indevidamente 
barreiras legais. Em contrapartida, fazer sobressair a vertente jurídica legalista 
é fazer jus à forma, à instrução do rito, conferindo-se visão turva quanto à 
derradeira consecução do impacto desejado pela contratação. O problema 
nesse caso insurge, pois, quando a observância da forma implica o afastamento 
do alcance dos resultados – nessa condição, compliance e inovação, eficiência 
e efetividade, meios e fim viram água e óleo. 

Pois bem. Águas mais turbulentas se aproximam.

Uma das acepções do direito é a sua existência enquanto fato social. Trata-
se de um fenômeno sociológico, em sua essência, compondo locusnormativo 
de sede estatal, regulador do comportamento humano, prescrevendo-o 
ou facultando-o. As manifestações do direito – por assim dizer – sejam leis, 
jurisprudência, julgados, pareceres – são em si expressões culturais, imanentes 
a determinado grupo social. Nesses lindes, ousa-se dizer que o direito goza de 
surpreendente proximidade ao próprio conceito de cultura de Clifford Geertz 
que, por sua vez, recorre a Max Weber, ao consignar que o homem é um animal 
amarrado a uma teia de significados que ele mesmo teceu. Analogamente, soa 
sensato dizer que estamos amarrados a uma teia de normas e obrigações, 
no processo de contratações públicas, que nós mesmos tecemos. Se estudar 
cultura, nesse viés, é estudar significados socialmente construídos, o estudo do 
direito no processo em tela não prescinde do devido conhecimento do sentido 
e do papel normativo subjacente.
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